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LE I M U N IC IPA L  N“ 1473 DE 18 DE AG O STO  DE 2025.

A LTE R A  A  REDAÇÃO DA LEI 
M U N IC IPA L  N» 1.446, DE 31 DE M A IO  
DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO  C O N STITU C IO A N AL DO M U N IC ÍP IO  DE SAIRÉ, Estado 
de Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso 
V II, da Lei Orgânica Municipal e. Lei Municipal n“ 1.220/2013, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PROJETO DE LEI 
N" 013/2025, de autoria do CHEFE DO PODER EXECU TIVO
M U N IC IPA L , e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente -  FMDCA é um fundo especial gerido 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  CMDCA e pela Secretaria de Ação 
Social e Cidadania do Município de Sairé.

Art. 2“. O artigo 5“ da Lei Municipal n“ 1.446, de 31 de maio de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5”. Compete a Secretaria de Ação Social e 
Cidadania do Município de Sairé à administração 

, orçamentária, financeira c contábil dos recursos do 
FM  ■òy /o ) ?  / 5 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
GABINETE DO PREFEITO i Adole
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Art. 3®. O artigo 23 da Lei Municipal n® 1.446, de 31 de maio de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23. Compete à Secretaria de Açào Social e 
Cidadania do Município de Sairé o acompanhamento 
dos dados constantes na plataforma eletrônica, 
relativos aos convênios, termos de colaboração e/ou 
termos de fomento celebrados com os órgãos 

governamentais e organizações da sociedade civil.

Art. 4“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.
Art. 6“ . Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Pj;efeito, Sairé-PE, em 18 de agosto de 2025.
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